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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.478.607, em 04 de agosto de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 
1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por JOSÉ LUIS DOS SANTOS FILHO, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 11.832.119-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 853.687.928-91, casado sob o regime 
da comunhão universal de bens com LOURDES PINTO DO NASCIMENTO SANTOS, brasileira, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 16.172.732-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 
189.682.668-75, residentes e domiciliados na Rua Barão de Paiva Manso, n° 242, Jardim Capela II, 
CEP 04960-110, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1976, 
adquirida através de Contrato de Compromisso de Compra e Venda de Terreno, datado de 28 de 
fevereiro de 1976, celebrado com qual LAURINDA AUGUSTA DOMINGUES, representada por Maria 
Da Graça Albuquerque; e THEREZA AUGUSTA DOMINGUES DE CASTRO, casada com MARTINHO 
MARREIRO DE CASTRO, representados por Wilson Ferraz Pedrosa; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL correspondente a CASA ASSOBRADADA situada na Rua Barão de Paiva Manso, nº 242 
(emplacado como nº 392), e seu terreno com área de superfície de 253,98m², correspondente ao 
lote nº 392 da quadra nº 11, do local denominado “Jardim Capela II”, no 32º Subdistrito – Capela 
do Socorro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 
254.016.0026-5; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme as transcrições nºs 
71.264 e 71.265, sob a titularidade dominial de MARIA PEDRA DAS DORES, ANTÔNIO PIRES DA 
SILVA; e GUILHERMINA AUGUSTA DE PAULA. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos MARIA PEDRA DAS DORES, ANTÔNIO 
PIRES DA SILVA; GUILHERMINA AUGUSTA DE PAULA; LAURINDA AUGUSTA DOMINGUES; 
THEREZA AUGUSTA DOMINGUES DE CASTRO; MARTINHO MARREIRO DE CASTRO; AMARO 
NICOLAU PEREIRA; AGUINALDO LOPES DE OLIVEIRA e WAGNER LEITE ARAÚJO OLIVEIRA, 
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, em 26 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. PROCESSO Nº 1001624-09.2023.8.26.0472. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Porto Ferreira, Estado de São Paulo, Dr(a). Otacílio 
José Barreiros Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AM LANCHONETE SABOR SAUDAVEL 
LTDA, CNPJ 07968023000133, com endereço à Urbano Romano Meirelles, 1195, Vila Nova, CEP 
13660-186, Porto Ferreira - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Leandro Prates Prietto Dias, alegando em síntese: “que o autor foi surpreendido por notifi-
cações da Justiça Trabalhista, que o inseriu no polo passivo de ações, em razão de sua condição de 
sócio/comprador da empresa AM LANCHONETE SABOR SAUDAVEL LTDA, com base em contrato 
firmado em 01 de Dezembro de 2022, o qual o autor classifica como fraudulento. Aduz ainda, que o 
referido contrato foi juntado nos autos das ações trabalhistas pela defesa da requerida ALESSANDRA 
MEDEIROS, então proprietária da empresa em questão”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Porto Ferreira, aos 24 de abril de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000823-78.2019.8.26.0296 O (A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara, do Foro de Jaguariúna, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO FORLI FORTUNA, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ODONTO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(WWW.ODONTOPRODUTOSHOSPITALARES.COM.BR), e LEONARDO DA SILVA CANDIDO - ME, CNPJ 
27.369.742/0001-45, por seu proprietário LEONARDO DA SILVA CANDIDO, CPF 305.156.648-98, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Livia Piccolomini Oliverio Moretto, alegando 
em síntese: que em novembro de 2018 realizou junto ao site da primeira requerida a compra de um KIT CPAP 
AIRSENSE S10 AUTOSET + UMIDIFICADOR + MÁSCARA NASAL AIRFIT N10 OU N20 ? RESMED, no valor de R$ 
2.231,47, pagos à segunda requerida. Passado meses, não houve a entrega dos produtos e nem a devolução 
dos valores. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. 

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
BRUNO DG TOLEDO EIRELI - EPP., inscrita no CNPJ nº 17.044.661/0001-11, com endereço na Av. Rebouças, 3970,
Lj. 1002, sub solo1, Pinheiros, CEP 05402-600, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social, doravante
denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES
RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-
69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO”
convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 07/05/2024, com início
às 14:30 e término às 15:30. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será
fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será
discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: enquadramento sindical, folga compensatória, trabalho aos domingos
e feriados,  substituição de benefícios, vale refeição, banco de horas, quebra de caixa e eventuais outros temas a
serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento coletivo obedecerão
às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 02 de maio de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1097381-50.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 22ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mario Chiuvite Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RIO E MAR CRUSTACEOS 
E FRUTOS DO MAR LTDA, CNPJ n° 25.250.847/0001-55, na pessoa de seu representante legal que por parte de ROGÉRIO EDMUNDO 
BASSO foi ajuizada ação Regressiva de Cobrança pelo procedimento Comum, objetivando a procedência da ação condenando os RÉUS, 
de maneira solidaria, a restituir o AUTOR, o importe de R$143.204,92, devidamente atualizado e acrescido de juros desde o desembolso, 
referente ao acordo celebrado do inadimplemento do contrato de Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro sob nº 
011.310.494, no processo nº 1055545-05.2018.8.26.0100. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para 
que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II 
do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertidos que será nomeado curador 
especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de março de 2024. 
 
Edital de Citação com Prazo 30 dias. Processo nº 1006716-04.2021.8.26.0127. A Dra. Rossana Luiza Mazzoni de Faria, MMª Juíza de 
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba/SP. Faz Saber a IAN FERREIRA DE CARVALHO, RG. 563.877.601 SSP/SP e CPF. 
067.062.493-43, que BUSATO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, ajuizou 
ação de Execução de Titulo Extrajudicial, para cobrança de R$ 5.986,61, atualizado até (Agosto/2021), referente Contrato de Locação 
firmado entre as partes, onde o executado desocupou o imóvel e deixou de pagar a multa de 03 alugueres pela desocupação antecipada, 
incluindo débitos de energia, IPTU e SABESP, conforme consta nos documentos anexos aos autos. Estando o requerido em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% do 
valor em execução. Em caso de pagamento no prazo os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade, ou, querendo, ofereça 
Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do 
NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na 
forma da Lei. 
 
EDITAL PRAZO DE 20 (vinte) dias. PROCESSO Nº 1131843-33.2021.8.26.0100. DESTINATÁRIO: SAMUEL PRESLEY 
INTERNATIONAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. Considerando estarem presentes as circunstâncias autorizadoras para a citação 
por edital. Pela presente, fica o destinatário notificado, para que no prazo de 20 dias, apresente defesa diretamente no e-SAJ, acompanhada 
dos documentos que a instruem, sob pena de revelia e confissão em relação à matéria de fato. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial, através da Defensoria Pública. O presente Mandado vai assinado pelo Diretor de Secretaria, nos termos do art. 250 inciso VI do 
CPC. São Paulo-SP, 23 de fevereiro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007560-34.2022.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dr. Lincoln Antônio Andrade de Moura, Faz Saber a Rene Hayas Werdine, CPF. 033.301.548-70, que TWIN 
INVESTIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, ajuizou ação Monitória, ora julgada procedente e condenou os réus ao pagamento de R$ 
66.310,52, atualizado até (Outubro/2022) e demais cominações legais. Estando o feito atualmente em fase de Cumprimento de Sentença e 
estando os réus em local ignorado, expede-se o edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, paguem o 
débito sob pena de execução coativa e pena de multa de 10%, bem como honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 
1º) e poderão apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, 
independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 16 de abril de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060914-20.2023.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, FAZ SABER a PETROBALL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO 
LTDA, CNPJ. 02.431.337/0004-21, na pessoa de seu representante legal, que T LIQ LOGISTICA E SERVIÇOS LTDA, já qualificada nos 
autos da ação em epígrafe, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 63.107,41 (Dez/2023), onde a autora 
cedeu espaço conforme contrato de cessão, para armazenagem de combustíveis, no local situado à Avenida Recife s/nº, Jardim Santo 
Afonso, Guarulhos/SP, estando a ré inadimplente desde Janeiro de 2023, conforme consta nos documentos anexos aos autos. Estando a 
executada em lugar incerto, expede-se edital, para que em 03 dias, pague a dívida, despesas processuais fixados em 10% a contar da 
citação (em caso de pagamento integral no prazo, os honorários poderão ser reduzidos pela metade) ou, ofereça Embargos à Execução, em 
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se 
verdadeiras as alegações (Art. 344 do NCPC).  Será o Edital publicado e afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado, Cidade de 
Guarulhos, 19/04/2024. 
 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos au-
tos do PROC. Nº 1011426-46.2023.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São 
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Ida Inês Del Cid, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTE-
RESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO move uma Desapropriação por Utilidade 
Pública / DL 3.365/1941 contra João Batista Moreira, objetivando a desapropriação das áreas de terreno com 322,65m² e 
295,40m², situadas na Rua Lucidalva da Silva, nº 59 e nº 65, Alvarenga, inscritas no cadastro imobiliário municipal sob o nº 
533.226.079.000 e 533.226.060.000, matrículas 81.528 e 81.527, ambas do 2º Ofi cial de Registro de Imóveis de São Ber-
nardo do Campo, devidamente caracterizadas nas plantas nº A3-2470 A e A3-2469 e melhor descritas na inicial, declaradas 
de utilidade pública conforme Decreto Municipal nº 22123, de 17/10/2022, posteriormente alterado pelo Decreto Municipal 
22257/2023. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) 
dias a contar da publicação no Órgão Ofi cial, nos termos e para os fi ns do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afi xado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 25 de abril de 2024.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

30/04 e 01/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041994-79.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041994-79.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Inah de Lemos e Silva Machado, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Comercial Mini Preço Ltda e Edinaldo Carneiro de Araujo, 18990442000198 e 59882204287,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO SAFRA S/A, alegando em síntese que efetuem o
pagamento referente ao inadimplento do limite de crédito utilizado de cheque especial. Encontrando-se os réus em
lugares incertos e não sabidos, foi determinada suas CITAÇÕES, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, em 15 dias, a fluir após os 20 supra, paguem o valor de R$ 47.653,54 (atualizado até 03/05/2022)
devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornarão isentas das custas processuais
ou, no mesmo prazo, apresentem embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertidas de que
no caso de revelia serão nomeados curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de abril de 2024. K-30/04e01/05

30/04 e 01/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001997-86.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1001997-86.2022.8.26.0274 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Itápolis, Estado de São Paulo, Dr(a). Ulisses Pizano Vieira Beltrão, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ALSUD INDÚSTRIA DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA. ME, CNPJ 05247095000166, com endereço
à Alsud Ind Produtos S Ltda, 100, CEP 14900-000, Itapolis - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por Banco Safra S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$3.767.166,00 (set/
22), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Itapolis, aos 14 de março de 2024. K-30/04e01/05

30/04 e 01/05
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007137-70.2023.
valor total: R$ 70,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 1007137-70.2023.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro
de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Cavalcanti Lamêgo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA RIACHO GRANDE S.A. move
uma ação contra DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A. “em liquidação” objetivando a DESAPROPRIAÇÃO, de
uma área objeto da ação faz parte do Parque Estadual Águas de Billings, unidade de conservação cuja regularização
fundiária cabe ao Desenvolvimento Rodoviário S/A (“DERSA”), nos termos do artigo 5º4 do Decreto nº 63.324, de 29/
03/2018. Cabe esclarecer que o DERSA se encontra em processo de liquidação por força da Lei Estadual nº 17.148/
2019 (Doc. 04), do Decreto Estadual nº 64.418/2019 (Doc. 05) e das Assembleias Gerais Extraordinárias ocorridas em
20/10/2020 e em 14/02/2023 (Doc. 06), de tal forma que caberá à Fazenda Pública a sucessão dos bens, direitos
e obrigações restantes da empresa somente após a sua extinção. Essa área do réu foi declarada necessária para
implantação de linha de transmissão de energia elétrica. A atividade desenvolvida pela Autora é regulada pela Agência
Nacional de Energia Elétrica – ANEEL que, através do Contrato de Concessão de Concessão nº 005/2021 e da
Resolução Autorizativa n° 10.624, de 21 de setembro de 2021 declarou de utilidade pública, para fins de instituição
de servidão de passagem em favor da Autora, “a área de terra necessária à passagem do trecho de Linha de
Transmissão que perfaz o seccionamento da Linha de Transmissão 345 kV Ibiúna - Tijuco Preto C2, na Subestação
Sul, localizada no estado de São Paulo. Da resolução mencionada, verificase que a obra pretendida tem como objetivo
atender o interesse público quanto ao fornecimento de energia elétrica para a região mediante a instalação de Linha
de Transmissão de energia elétrica, serviço público indispensável e que deve ser prestado de forma ininterrupta.
Ressalta-se que a presente ação de constituição de servidão de passagem, com pedido liminar, encontra-se devidamente
fundamentada no artigo 5º, alínea “h”10 do Decreto-Lei nº 3.365/41, considerando as prerrogativas do referido
contrato administrativo de concessão pública e os dispositivos lançados na referida Resolução acima invocada.”. Para
o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar
da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 04 de julho
de 2023. K-30/04e01/05

30/04 e 01/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040932-89.2019.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1040932-89.2019.8.26.0602 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcos José Corrêa, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Asfaltos
Continental Ltda, CNPJ 45.522.745/0001-59, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte
de Comvias Construtora e Comercio Ltda, objetivando a rescisão do contrato firmado entre as partes por culpa da ré,
com reintegração da autora na posse do imóvel (lote nº 07, quadra H, do Loteamento Jardim do Paço, em Sorocaba
SP), além de danos morais no valor de R$15.000,00. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 24 de abril de 2024. K-30/04e01/05

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
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01/05
10 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003980-28.2018.
valor total: R$ 70,00

6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santo André/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação do Executado Edmir da
Rocha (CPF 124.689.218-95), nos autos da Ação de Dissolução de Sociedade em fase de Cumprimento de Sentença
requerida por Heleno Cesar de Lima. Processo nº 0003908-28.2018.8.26.0554. A Dra. Bianca Ruffolo Chojniak, Juíza
de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santo André/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente
Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de
acordo com as regras expostas a seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 21/05/24, às 15h00 e se encerrará
no dia 24/05/24 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias
subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 24/05/24, às 15h01
e se encerrará no dia 14/06/24, às 15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra.
Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da
empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda
do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para a venda corresponderá a
no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC.
Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após
o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que
conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada
considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o
prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A
comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional
de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br.
Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência da arrematação sem a justa causa descrita no art.
903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à Arrematação, passível de reparação de danos na esfera cível
conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às penalidades na esfera criminal conforme art. 358
do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará
obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% sobre o valor ofertado a favor da leiloeira, além de
multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente anteriores,
desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão submetidos ao Juízo. Dos Débitos – Eventuais
débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no artigo 130,
parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão
após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados obrigados
a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou
do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao cancelamento
ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado
da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto
na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Bem – Um terreno,
consituido de parte do lote 07, da quadra 17, do Bairro Campestre, nesta cidade, medindo 10,00m de frente para
a Avenida Prestes Maia; por 16,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da
frente, encerrando a área de 160,00m², confrontando do lado esquerdo com parte do lote 06; do lado direito e nos
fundos com as outras partes do mesmo lote 07, distante 90,00m da Rua das Figueiras, lado impar. Imóvel objeto da
matricula 29.326 do 1º CRI de Santo André com Inscrição Municipal sob o nº 01.136.044. Consta na Av.2 (03/05/1988)
que sobre o terreno objeto desta matricula foi edificado um prédio com 198,11m² o qual recebeu o nº 463 da Avenida
Prestes Maia. Segundo laudo de avaliação o imóvel está localizado à Avenida Prestes Maia, nº 463, Jardim – Santo
André/SP. Sobre o terreno encontra-se edificado um prédio de uso comercial constituído por garagem no pavimento
térreo; recepção, três salas, copa, lavabo, banheiro e pátio no primeiro pavimento; e hall de entrada, três salas, copa,
lavabo e banheiro no segundo pavimento. Ônus – Nada consta. Avaliação – (julho/2019) – R$1.074.000,00 que
atualizada até março/2024 perfaz R$1.417.064,65. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação
judicial. O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus
do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. Ficam o Executado
e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos
autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não
tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s)
encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital
de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais.
Santo André, 19/03/2024. Bianca Ruffolo Chojniak Juíza de Direito K-01/05

01/05
11 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0922799-77.1998
valor total: R$ 77,00

17ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação dos Executados
Heitor Simões Marques Filho (CPF 292.213.078-91) e Claudio Vicentini (CPF 500.167.768-87), bem como dos
coproprietários Luis Tadeu Romano (CPF 019.993.788-57) e sua cônjuge Dalva Darlene Garcia Romano (CPF
019.993.788-57), nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial requerida por Banco Bradesco S.A. Processo
nº 0922799-77.1998.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:
Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 27/05/24, às 15h00 e se encerrará no dia 29/05/24 às 15h00. Não havendo
lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão
seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 29/05/24, às 15h01 e se encerrará no dia 20/06/24, às 15h00. Do
Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na
JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site
www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor
atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para a venda corresponderá a no mínimo 60% (sessenta por
cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado
(à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através
de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo
dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima
de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o prazo, a modalidade, o indexador
de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga
à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do
lanço, conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão
ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Da Desistência – Após a oferta de lance,
fica vedada a desistência da arrematação sem a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado
Fraude à Arrematação, passível de reparação de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do Código Civil,
ficando ainda sujeito às penalidades na esfera criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na ocasião de não
pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão
devida no importe de 5% sobre o valor ofertado a favor da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta
hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente anteriores, desde que dentro das regras estabelecidas
neste edital, que serão submetidos ao Juízo. Da Preferência Legal – O(s) coproprietário(s) do bem tem direito de
preferência, nos termos dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889, II, do Novo CPC. Reserva da quota-parte – Nos
termos do artigo 843 do Código de Processo Civil, tratando-se de penhora de bem indivisível, o bem será alienado
em sua totalidade e o equivalente à quota-parte dos coproprietários ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre
o produto da alienação do bem. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do
arrematante, com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento
do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes
ou remição da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados
em 3% (três por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação
do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados
em 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016
do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo
335 do Código Penal. Bem – O lote de terreno situado no Loteamento “Angra de São Francisco”, localizado no bairro
e distrito de São Francisco, deste município e comarca de São Sebastião, que mede de frente para a Projetada Rua
“B”, atualmente denominada Rua Joaquim M. Macedo, 13,00m; do lado esquerdo de quem da rua olha o terreno
mede 49,50m onde divide com o Lote nº 16, do lado direito de quem da rua olha o terreno mede 49,50m, onde divide
com o Lote nº 17; os fundo mede 13,00m, onde divide com o Lote nº 3, perfazendo a área de 643,50m², designado
para efeito de localização como Lote nº 17-A, da Quadra 4, da planta respectiva – Desmembramento matricula nº
13.547. Imóvel objeto da matricula 13.590 do 1º RI de São Sebastião/SP com Inscrição Municipal sob o nº 3134-121-
6210-0301-0000. Segundo laudo de avaliação trata-se de um terreno plano, sem benfeitorias, localizado à Rua
Joaquim Manoeal Macedo, s/nº - Lote 17-A, Quadra 4 – São Francisco da Praia – São Sebastião/SP.  Ônus – Consta
no R.5 (03/08/2000) o arresto exequendo. Consta no R.6 (10/08/2006) a penhora exequenda. Consta no R.8 (11/
02/2015) a arrematação do imóvel extraída dos autos sob o nº 0007154-40.2012.8.26.0587.  A arrematação descrita
no R.8 foi anulada por decisão judicial em 09/06/2015 nos autos do processo 0007154-40.2012.8.26.0587 retornando
a propriedade da parte ideal pertencente ao executado.  Avaliação – (fevereiro/2022) – R$379.137,65 que atualizada
até março/2024 perfaz R$419.474,47. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. O
imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do
interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. Ficam os Executados,
os coproprietários e demais credores e interessados intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em)
procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s)
for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda,
não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio
do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento.
Nada mais. São Paulo, 28/03/2024. Luciana Biagio Laquimia Juíza de Direito K-01/05

01/05
15 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1033556-70.2000.
valor total: R$ 105,00

21ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP  Edital de Leilão Eletrônico e Intimação dos Executados
Comercial Carbecki Vidros Ltda (CPF 48.734.040/0001-93), Espólio Josef Nehrebecki (CPF 124.433.108-25), Elizabeth
Nehrebecki (CPF 266.497.108-57), Espólio de Edenise Venturelli Nehrebecki (CPF 000.033.838-90), Espólio de Marco
Antonio Nehrebecki (CPF 922.616.718-49), através de seus representantes Marco Antonio Nehrebecki Junior (OAB/
SP sob o n° 218.616) Marcio Nehrebecki (CPF 305.997.178-93) e Guilherme Nehrebecki (CPF 315.080.468-08)  nos
autos da Ação de Cumprimento de sentença requerida por Renato Augusto Frederico e Olga Beatriz Frederico.
Processo nº 1033556-70.2000.8.26.0100. A Dra. Juliana Pitelli da Guia, Juíza de Direito da 21ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a
seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 07/06/24, às 15h00 e se encerrará no dia 10/06/24 às 15h00. Não
havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o
2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 10/06/24, às 15h01 e se encerrará no dia 01/07/24, às
15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara,
matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site
www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor
atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para a venda corresponderá a no mínimo 60% (sessenta por
cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado
(à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através
de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo
dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima
de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o prazo, a modalidade, o indexador
de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga
à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do
lanço, conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão
ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Da Desistência – Após a oferta de lance,
fica vedada a desistência da arrematação sem a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado
Fraude à Arrematação, passível de reparação de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do Código Civil,
ficando ainda sujeito às penalidades na esfera criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na ocasião de não
pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão
devida no importe de 5% sobre o valor ofertado a favor da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta
hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente anteriores, desde que dentro das regras estabelecidas
neste edital, que serão submetidos ao Juízo. Da Preferência Legal – O(s) coproprietário(s) do bem tem direito de
preferência, nos termos dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889, II, do Novo CPC.Reserva da quota-parte – Nos
termos do artigo 843 do Código de Processo Civil, tratando-se de penhora de bem indivisível, o bem será alienado
em sua totalidade e o equivalente à quota-parte dos coproprietários ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre
o produto da alienação do bem. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do
arrematante, com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento
do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes
ou remição da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados
em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação
do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados
em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/
2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do
artigo 335 do Código Penal. Bens: I – Uma casa situada na Rua Nova York n° 650, bairro do Sumaré, nos Campos
da Escolástica, 19° subdistrito – Perdizes, e seu respectivo terreno, medindo 8,00m de frente para a Rua Nova York,
a contar de 60,00m, depois da Rua Salto Grande, lado direito de quem vai da Avenida Dr. Arnaldo para a Rua Nova
York, por 21,50m, da frente aos fundos, confinando de ambos os lados e nos fundos, com terreno de Dr. Aureliano
Candido do Amaral Junior. Imóvel objeto da matrícula nº 17.081 do 2° CRI de São Paulo/SP e com Inscrição Municipal
sob n° 012.163.0005-4. Consta na Av.7 (16/08/1978) que o imóvel tem, atualmente, as seguintes confrontações:
confrontando do lado direito, vist da Rua Nova York, com o prédio 644; do lado esquerdo com o prédio n° 654, e nos
fundos, com o prédio n° 61 da Rua Irmão Odilon Diniz. Consta na Av.9 (06/04/1981) que a Rua Nova York passou
a denominar-se Rua Havaí. Consta na Av.15 (10/09/2013) a casa de n° 650, passou a ser o n° 654 da mesma Rua
Havaí. De acordo com o laudo de avaliação trata-se de uma casa residencial com 110m² de área construída, composta
por hall de entrada, 1 sala, 2 dormitórios, 1 baheiro social, cozinha, 1 despensa, área de serviço, 1 quarto de
empregada com banheiro, quintal e garagem para 2 automóveis. Localizado na Rua Havaí, n° 654, Perdizes, São
Paulo/SP.   Ônus – Consta na Av.18 (02/04/2015) e na Av.19 (01/07/2015) as penhoras exequendas. Consta na R.22
(02/02/2017) carta de adjudicação em favor de  Renato Augusto Frederico e Olga Beatriz Frederico da parte ideal
correspondente a 25% do imóvel, nos autos do processo n° 0006022-12.2000.8.26.0152 da 3ª Vara Cível da
Comarca de Cotia.  Avaliação do bem – (setembro/2022) – R$1.052.000,00 que atualizada até março/2024 perfaz
R$1.119.628,00. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. II – Um terreno situado
à Rua Solimões, no 35° Subdistrito Barra Funda, medindo 8,25m de frente para a Rua Solimões, do lado direito de
quem da Rua Solimões, olha para o terreno mede 23,40m, confinando com o prédio de n° 43 da referida Rua Solimões,
do lado esquerdo em linha ligeiramente curva, confinando com a outra parte do terreno de Maria Paulina Bragaglia
objeto de desapropriação e atualmente alinhamento da Avenida Rudge por uma linha quebrada sendo o 1° segmento
mede 5,20m e o 2° 3,50m nos fundos mede 18,40m confinando com propriedade de Maria Paulina Bragaglia. Que
esse terreno, de forma irregular encerra a área de 159,47m². Imóvel objeto da matrícula nº 21.713 do 15° CRI de São
Paulo/SP e com Inscrição Municipal sob n° 019.027.0054-6 e 019.027.0055-4. Consta na Av.3 (19/08/1977) que foi
edificado no terreno um prédio com 3 pavimentos para loja, escritório e depósito da loja, que recebeu os n°s 37 e 41
da Rua Solimões. De acordo com o laudo de avaliação o imóvel assobradado de uso comercial com 376m² de área
construída, no piso térreo é composto por 1 salão, 2 lavabos, 2 banheiros e 1 oficina; No piso Intermediário contém
1 escritório, 1 sala de espera e 1 cozinha e; no piso superior possui 1 salão para estoque, 1 vestiário e 1 banheiro.
Localizado na Rua Solimões, n° 37 e 41, Barra Funda, São Paulo/SP. Ônus – Consta na Av.9 (11/03/2015) a penhora
exequenda. Consta na R.10 (07/02/2017) e Av.11 (07/02/2017) a adjudicação e a carta em favor de Renato Augusto
Frederico e Olga Beatriz Frederico da parte ideal correspondente a 25% do imóvel, nos autos do processo n°
0006022-12.2000.8.26.0152 da 3ª Vara Cível da Comarca de Cotia. Avaliação do bem – (setembro/2022) –
R$1.500.000,00 que atualizada até março/2024 perfaz  R$1.596.427,75. Referido valor será devidamente atualizado
na data da alienação judicial. Os imóveis serão vendidos em caráter ad corpus e no estado em que se encontram, sem
garantias, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação
judicial eletrônica. Ficam os Executados, seus representantes e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s)
ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio
idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos
seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação
considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos
recursos pendentes de julgamento. Nada mais. Limeira, 05/04/2024. Juliana Pitelli da Guia Juíza de Direito K-01/05
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PROC: 1043240-50.2022.
valor total: R$ 77,00

7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação
da Executada Juliana Rodrigues Cardoso (CPF 003.178.620-06), bem como da credora fiduciária Caixa Econômica
Federal (CNPJ 00.360.305/0001-04), nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial requerida por Condomínio
Residencial Parque das Orquídeas. Processo nº 1043240-50.2022.8.26.0002. O Dr. Sergio Ludovico Martins, Juiz de
Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz Saber,
aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 25/06/24, às
15h00 e se encerrará no dia 28/06/24 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação
nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 28/
06/24, às 15h01 e se encerrará no dia 19/07/24, às 15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela
Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio
eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão o valor
mínimo para a venda do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para a venda
corresponderá a no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891,
§ único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em
até 24 horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC,
ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá
ser realizada considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas
indicando o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da
Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da arrematação, através de depósito judicial, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 7º da
Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede
internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência
da arrematação sem a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à Arrematação,
passível de reparação de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às
penalidades na esfera criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado
e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% sobre
o valor ofertado a favor da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a
aprovação dos lanços imediatamente anteriores, desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão
submetidos ao Juízo. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante,
com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Consta em fls. 388/390, o
débito exequendo perante o Condomínio Residencial Parque das Orquídeas no valor de R$ 78.165,65 atualizados
até março/2024. Consta no site oficial da Prefeitura Municipal de São Paulo que o imóvel não possui dívida conforme
Certidão Negativa de Débitos emitida em abril/2024.  Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do
leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados
obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do
acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao
cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor
atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao
disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal.Bem – Direitos
sobre o Contrato de Alienação Fiduciária do Apartamento nº 104, localizado no 10º andar do Bloco 50, integrante do
“Condomínio Residencial Parque das Orquídeas”, na Estrada dos Mirandas nº 210, Rua Jaracatiá nº 431 e Estrada
do Campo Limpo, nº 6.056, antigo nº 2.200, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com a área útil de 51,715375m² e a
área comum de 29,180971m², na qual acha- se incluída a área referente a 01 vaga indeterminada no estacionamento
coletivo, localizado a nível do térreo do conjunto, destinada à guarda de 01 automóvel de passeio, perfazendo a área
total de 80,896346m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,03434066% no terreno condominial. Imóvel objeto
da matrícula nº 395.081 do 11° CRI de São Paulo/SP e com Inscrição Municipal sob n° 169.009.2300-2. De acordo
com o laudo de avaliação o imóvel possui sala, sacada, cozinha, área de serviço, banheiro, 2 dormitórios e 1 vaga de
garagem determinada e descoberta. Localizado na Rua Jacaratiá nº 431, Estrada de Campo Limpo nº 6.056 e Estrada
dos Mirandas 210, Apto 104, Jardim Umarizal,  São Paulo/SP.   Ônus – Consta na Av.1 (04/09/2012) alienação fiduciária
em favor da Caixa Econômica Federal. Consta na Av.3 (19/05/2023) a penhora exequenda.  Avaliação do bem –
(setembro/2023) – R$301.500,00 que atualizada até abril/2024 perfaz  R$ 308.957,11. Referido valor será devidamente
atualizado na data da alienação judicial. O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação
judicial eletrônica. Ficam a Executada, bem como a credora fiduciária e demais credores intimados por meio de seu(s)
advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou
outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando
dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo,
a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam
nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 16/04/2024. Sergio Ludovico Martins  Juiz de
Direito K-01/05
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Barueri/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação da Executada Metalúrgica Argus
LTDA (CNPJ 47.299.698/0001-51), nos autos da Ação de Execução de Tìtulo Extrajudicial requerida por HP Indústria
de Embalagens LTDA. Processo nº 0015874-45.2005.8.26.0068. A Dra. Daniela Nudeliman Guiguet Leal, Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Barueri/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital
vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo
com as regras expostas a seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 28/06/24, às 09h00 e se encerrará no dia
28/06/24 às 17h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes
ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 28/06/24, às 17h01 e se encerrará
no dia 18/07/24, às 15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela
Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da empresa
DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda do bem
apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para a venda corresponderá a no mínimo
50% (cinquenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Do
Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o
término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que
conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada
considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o
prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. O interessado em
adquirir o bem penhorado em prestações poderáapresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não
inferior ao daavaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50%do valor de
avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate deimóvel de incapaz. Da Comissão – A
comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional
de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br.
Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência da arrematação sem a justa causa descrita no art.
903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à Arrematação, passível de reparação de danos na esfera cível
conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às penalidades na esfera criminal conforme art. 358
do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará
obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% sobre o valor ofertado a favor da leiloeira, além de
multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente anteriores,
desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão submetidos ao Juízo. Dos Débitos – O arrematante
arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscias, tributários e
condominiais/associativos existentes, os quais serão sub-rogados no preço da arrematação. Eventuais débitos tributários,
fiscais e condominiais que não sejam sub-rogados no preço da arrematação ficarão a cargo da arrematante, que
deverá tomar as cautelas que entender convenientes.  Constam débitos tributários inscritos em divida ativa no valor
de R$11.222,87 e do exercício de 2024 no valor de R$9.090,37 atualizado até fevereiro/2024. O débito exequendo
perfaz R$ 93.304,57 atualizado até outubro/2023.  Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do
leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes, remição da dívida ou desistência da ação os
honorários da leiloeira serão analisados pelo juiz responsável nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016
do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo
335 do Código Penal. Bem – Uma área de terras, localizada no Caminho Existente, no Bairro Itaim-Mirim ou Fernandes,
no município de Santana de Parnaíba, nesta comarca, contendo 18.599,37m², compreendida dentro das seguintes
medidas, divisas e confrontações: “Começa no ponto determinado por “A” do levantamento topográfico, no canto de
duas cercas, segue rumo 11°36’NW, numa extensão de 11,94m, até atingir o ponto B ao longo da mesma cerca, desse
ponto passa a acompanhar o caminho existente, pelo seu lado direito, no sentido Santana de Parnaiba para a
Rodovia Presidente Castelo Branco, numa extensão de aproximadamente 129,80m, até atingir o ponto C, passa a
dividir com propriedade de Helito Saran e segue o rumo 74°44’NE, numa extensão de 11,40m até atingir o ponto D,
deflete à esquerda e segue o rumo 60°06’NE numa extensão de 36,91m, até atingir o ponto E, deflete à direita e
segue o rumo 62°38’NE, numa extensão de 51,34m até atingir o ponto F, deflete à direita e segue o rumo 50°19’SE,
numa extensão de 27,55m, até atingir o ponto G, deflete à direita e segue o rumo 50°26’SE, numa extensão de
107,03m até encontrar o ponto H, cessando de dividir com propriedade de Helito Saran, passando daí a dividir com
o remanescente do imóvel pertencente a Henrique Lepski e sua mulher; deflete à direita e segue o rumo 55°46’SW,
numa extensão de 158,21m, até atingir o ponto I; deflete à direita e segue rumo 70°58’SW, numa extensão de
28,84m, até atingir o ponto A, onde teve inicio esta descrição, encerrando a área de 18.599,37m.”. Imóvel objeto da
matricula 78.743 do 1º CRI de Barueri com Inscrição Municipal sob o nº 2434344-29-0001-00000. Consta na Av.2 (05/
12/01988) que o Caminho Existente passa a denominar-se Estrada do Suru.  Segundo laudo de avaliação trata-se
de um terreno com 18.599,37m² possuindo algumas construções parcialmente demolidas. Localizado na Estrada do
Suru, nº 1600, Bairro do Suru, Santana de Parnaíba/SP. Ônus – Consta na Av.5 (28/04/2008) a penhora em favor
de Claudio Lipai extraída dos autos sob o nº 2882/05 da Vara do Trabalho de Santana de Parnaíba, comarca de
Barueri/SP. Consta na Av.8 (07/01/2009) a penhora em favor de Genesio Campos extraída dos autos sob o nº 00408-
2005-421-02-00-7 da Vara do Trabalho de Santana de Parnaiba, comarca de Barueri/SP. Consta na Av.9 (29/05/
2009) a penhora em favor de Meire Dabramo de Oliveira extraída dos autos sob o nº 01617-2008-421-02-00-0 da
Vara do Trabalho de Santana de Parnaiba, comarca de Barueri/SP. Consta na Av.10 (21/07/2009) a penhora em favor
de Manoel Maurílio de Campos extraída dos autos sob o nº 01124-2008-421-02-00-0 da Vara do Trabalho de
Santana de Parnaiba, comarca de Barueri/SP. Consta na Av.12 (31/07/2009) a penhora em favor de Aristides de
Oliveira Barbosa extraída dos autos sob o nº 01630-2005-421-02-00-7 da Vara do Trabalho de Santana de Parnaiba,
comarca de Barueri/SP. Consta na Av.13 (31/07/2009) a penhora em favor de Renato Silva Lima extraída dos autos
sob o nº 00680-2005-421-02-00-7 da Vara do Trabalho de Santana de Parnaiba, comarca de Barueri/SP. Consta na
Av.14 (12/08/2009) a penhora em favor de Querobino de Jesus Ribeiro extraída dos autos sob o nº 01586-2008-421-
02-00-8 da Vara do Trabalho de Santana de Parnaiba, comarca de Barueri/SP. Consta na Av.15 (17/08/2009) a
penhora em favor de Creuza Maria Aparecida Pereira extraída dos autos sob o nº 00677-2005-421-02-00-3 da Vara
do Trabalho de Santana de Parnaiba, comarca de Barueri/SP. Consta na Av. 16 (17/08/2009) a penhora em favor
de João Raimundo Severino das Flores extraída dos autos sob o nº 00679-2005-421-02-00-2 da Vara do Trabalho
de Santana de Parnaiba, comarca de Barueri/SP. Consta na Av.17 (17/08/2009) a penhora em favor de Carolina Alice
de Arruda extraída dos autos sob o nº 00678-2005-421-02-008 da Vara do Trabalho de Santana de Parnaiba,
comarca de Barueri/SP. Consta na Av.18 (17/08/2009) a penhora em favor de Ailton Pedro Carvalho extraída dos
autos sob o nº 02487-2005-421-02-00-0 da Vara do Trabalho de Santana de Parnaiba, comarca de Barueri/SP.
Consta na Av.20 (27/08/2009) a penhora em favor de Cicero Aparecido Couto Ribeiro extraída dos autos sob o nº
0943-2005-421-02-00-8 da Vara do Trabalho de Santana de Parnaiba, comarca de Barueri/SP. Consta na Av.21 (27/
08/2009) a penhora em favor de Nelio Pereira da Silva extraída dos autos sob o nº 00682-2005-421-02-00-6 da Vara
do Trabalho de Santana de Parnaiba, comarca de Barueri/SP. Consta na Av.22 (28/09/2009) a penhora em favor de
José Maria de Souza Rocha extraída dos autos sob o nº 01002-2008-421-02-00-4 da Vara do Trabalho de Santana
de Parnaiba, comarca de Barueri/SP. Consta na Av.23 (23/11/2009) a penhora em favor de Valquiria Thomaz extraída
dos autos sob o nº 00167-2007-421-02-00-8 da Vara do Trabalho de Santana de Parnaiba, comarca de Barueri/SP.
Consta na Av.24 (23/11/2009) a penhora em favor de Valquiria Thomaz extraída dos autos sob o nº 01067-2007-
421-02-00-9 da Vara do Trabalho de Santana de Parnaiba, comarca de Barueri/SP. Consta na Av.25 (29/12/2009)
a penhora em favor de Maurício Soares extraída dos autos sob o nº 01462-2005-421-02-00-0 da Vara do Trabalho
de Santana de Parnaiba, comarca de Barueri/SP. Consta na Av.26 (18/01/2010) a penhora em favor de Marcos André
Souza Santos extraída dos autos sob o nº 00944-2005-421-02-00-2 da Vara do Trabalho de Santana de Parnaiba,
comarca de Barueri/SP. Consta na Av.27 (03/03/2010) a penhora em favor de Adriana Martins de Souza extraída dos
autos sob o nº 00007/2009 da Vara do Trabalho de Santana de Parnaiba, comarca de Barueri/SP. Consta na Av.28
(03/03/2010) a penhora em favor de Gilson de Paula Vitor extraída dos autos sob o nº 681/2005 da Vara do Trabalho
de Santana de Parnaiba, comarca de Barueri/SP. Consta na Av.29 (26/05/2010) a penhora em favor de Neusa
Aparecida da Silva extraída dos autos sob o nº 00941-2005-421-02-00-9 da Vara do Trabalho de Santana de
Parnaiba, comarca de Barueri/SP. Consta na Av.33 (23/01/2013) a penhora em favor de José Batista Albino extraída
dos autos sob o nº 2979-2003-039 da 39ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP. Consta na Av.34 (05/11/2018) a
penhora em favor de João Pereira de Souza extraída dos autos sob o nº 0002549-53.2010.5.02.0421 da Vara do
Trabalho de Santana de Parnaiba, comarca de Barueri/SP. Consta na Av.35 (11/10/2019) a penhora exequenda.
Consta na Av.36 (19/04/2021) a indisponibilidade de bens extraída dos autos sob o nº 0003100-33.2009.5.02.0012
do TRT 2ª Região. Avaliação – (maio/2023) – R$9.299.685,00 que atualizada até março/2024 perfaz R$ 9.546.794,27.
Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. O imóvel será vendido em caráter ad corpus
e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das
datas designadas para alienação judicial eletrônica. Ficam a Executada e demais credores e interessados intimados
por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada,
mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s),
não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s)
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC.
Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. Barueri, 25/03/2024. Daniela Nudeliman
Guiguet Leal Juíza de Direito K-01/05

01/05
13 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0066836-81.2002.
valor total: R$ 91,00

1ª Vara Cível do Foro Regional Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação dos
Executados Tekno Software e Serviços LTDA (CNPJ 50.547.504/0001-02), Vera Rodrigues da Silva (CPF 838.363.148-
00) e Wagner Roberto de Carvalho (CPF 011.017.968-47), bem como dos coproprietários Wanda Rodrigues Mártire
(CPF 076.090.838-95) e seu cônjuge Antonio Mártire (CPF 576.171.478-72), Vani Rodrigues da Silva Fuso (CPF
010.989.658-09) e seu cônjuge Nivaldo Cepillo Fuso (CPF 001.830.308-00), Vélma Rodrigues Silva (CPF 055.784.078-
38), Maria Aparecida Rodrigues da Silva (CPF 086.224.198-78), Maurício Rodrigues da Silva (CPF 084.208.738-96)
e sua cônjuge Alice Augusta Marques da Silva (CPF 077.213.738-24), Francisco Marcos Cavalcante da Silva (CPF
284.150.258-90), Sonia Maria Scapulatieri (CPF 029.582.548-01) e Delminda Maria Scapulatieri Troccoli (CPF
084.241.948-96), nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais em fase de Cumprimento de Sentença
requerida por Airton Antonio. Processo nº 0066836-81.2002.8.26.0002. O Dr. Guilherme Silva e Souza, Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível do Foro Regional Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que
o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 21/06/24, às 15h00 e
se encerrará no dia 24/06/24 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três)
dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 24/06/24, às
15h01 e se encerrará no dia 15/07/24, às 15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial
Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através
da empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – O valor mínimo para a venda do bem
apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O
pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento,
de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à
vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e
o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as
condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante
no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo
7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede
internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência
da arrematação sem a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à Arrematação,
passível de reparação de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às
penalidades na esfera criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado
e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% sobre
o valor ofertado a favor da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a
aprovação dos lanços imediatamente anteriores, desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão
submetidos ao Juízo. Da Preferência Legal – O(s) coproprietário(s) do bem tem direito de preferência, nos termos dos
arts. 843, parágrafo primeiro, e 889, II, do Novo CPC. Reserva da quota-parte – Nos termos do artigo 843 do Código
de Processo Civil, tratando-se de penhora de bem indivisível, o bem será alienado em sua totalidade e o equivalente
à quota-parte dos coproprietários ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. Dos
Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto
no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento
do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados
obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do
acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao
cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor
atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao
disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Bem – Uma
casa e seu respectivo terreno, situados à Rua Nova Clélia, nºs 55 e 61, lotes 8 e 9 da quadra 3 da 2ª Gleba da Chácara
Santo Antônio, no 27º Subdistrito – Tatuapé, medindo 12,00m de frente para a referida rua; por 28,00m da frente
aos fundos, em ambos os lados; e, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 336,00m²,
confrontando pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel, com o prédio nº 65; do lado esquerdo com o prédio
nº 49, ambos da mesma rua; e, nos fundos com o prédio sob os nºs 256 e 230 da Rua José Tabacow. Imóvel objeto
da matricula 176.524 do 9º ORI de São Paulo/SP com Inscrição Municipal sob o nº 056.112.0008-7. Segundo laudo
de avaliação o imóvel está localizado à Rua Clélia, nº 55/61, Chácara Santo Antônio – São Paulo/SP. Trata-se de imóvel
residencial composto por dormitório, sala, cozinha e banheiro com 86,00m² de área presumida. Ônus – Consta na
Av.10 (06/11/2015) a penhora em favor de Anderson Paiva da Costa extraída dos autos sob o nº 0202186-
85.2009.8.26.0005 da 4ª Vara Cível do Foro de São Miguel Paulista da Comarca de São Paulo/SP. Consta na Av.13
(27/03/2019) a penhora exequenda. Consta na Av.14 (02/12/2020) a indisponibilidade de bens extraída dos autos
sob o nº 0092180-02.2018.8.26.0100 da 39ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. Consta na
Av.15 (10/03/2022) a prenotação da ação exequenda. Consta na Av.16 (10/08/2023) a penhora em favor de Stance
Centro Educacional Infantil LTDA extraída dos autos sob o nº 0107063-32.2010.8.26.0100 da 5ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca de São Paulo/SP.  Avaliação – (agosto/2023) – R$1.160.000,00 que atualizada até abril/2024
perfaz R$1.191.068,10. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. O imóvel será
vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar
suas condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. Ficam os Executados, os coproprietários
e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos
autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não
tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s)
encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital
de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. São
Paulo, 12/04/2024. Guilherme Silva e Souza Juiz de Direito K-01/05
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01/05
11 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002333-03.2016.
valor total: R$ 77,00

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação dos Executados
Juvenal Gomes Castanheira (CPF 896.256.178-68), Maria Leonilda Montilha (CPF 459.213.778-72) e seu cônjuge
Osvaldo Montila (CPF desconhecido), Luiza Ribeiro Rubio (CPF 100.797.428-15) e seu cônjuge Pedro Rubio Furlan
(CPF desconhecido) e espólio de José Ribeiro Gomes (CPF 103.447.308-59) na pessoa de sua representante Olinda
Martins Abud Ribeiro (CPF 103.447.308-59), nos autos da Ação de Extinção de Condomínio requerida por Rosa
Virginia de Freitas. Processo nº 1002333-03.2016.8.26.0565. A Dra. Débora Nascimento Silva Frazão, Juíza de Direito
da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente
Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de
acordo com as regras expostas a seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 21/06/24, às 15h00 e se encerrará
no dia 24/06/24 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias
subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 24/06/24, às 15h01
e se encerrará no dia 16/07/24, às 15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra.
Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da
empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda
do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para a venda corresponderá a
no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC.
Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após
o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que
conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada
considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o
prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A
comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional
de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br.
Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência da arrematação sem a justa causa descrita no art.
903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à Arrematação, passível de reparação de danos na esfera cível
conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às penalidades na esfera criminal conforme art. 358
do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará
obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% sobre o valor ofertado a favor da leiloeira, além de
multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente anteriores,
desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão submetidos ao Juízo. Da Preferência Legal – O(s)
coproprietário(s) do bem tem direito de preferência, nos termos dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889, II, do Novo
CPC. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção
do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos
de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam
os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento)
sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que
deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento)
sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal.
Bem – O prédio nº 100 e 104 (antigo 110) da Rua Aparecida, nesta cidade, Comarca e Primeira Circunscrição Imobiliária
e seu respectivo terreno, constituído pelo lote 16 da quadra “I”, da Vila Gerti, medindo 10,00m de frente, igual largura
nos fundos, por 61,50m da frente aos fundos, de ambos os lados, confrontando pela frente com a mencionada Rua
Aparencida; no lado direito com o lote 17, no lado esquerdo com o lote 15, de propriedade de Dr. Lavinio de Abreu
Galvão e sua mulher e outros e finalmente nos fundos, com terreno de propriedade de Angelo Ferro, encerrando a
área de 615,00m². Imóvel objeto da matricula 4.789 do 1º CRI de São Caetano do Sul/SP com Inscrição Municipal sob
o nº 09.026.0014. Segundo laudo de avaliação o imóvel está localizado à Rua Aparecida, nº 100/104, Bairro Boa Vista
– São Caetano do Sul/SP. Sobre o terreno encontram-se edificados dois prédios residenciais térreos. A edificação sob
nº 100 é constituída por domitorios, quatro depósitos, dois banheiros, cozinha e área de serviço. A edificação sob nº
104 é constituída por garagem, sala, escritório, suíte com clotes, depósito, cozinha, despensa, área de serviço,
churrasqueira e quintal. Ainda há um galpão aos fundos do terreno composto por salão, depósito, cozinha e banheiro.
Ônus – Nada consta. Avaliação – (setembro/2018) – R$1.510.000,00 que atualizada até abril/2024 perfaz
R$2.057.145,33. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. O imóvel será vendido em
caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas
condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. Ficam os Executados e demais credores
intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta
registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s)
constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s)
constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889
do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. São Caetano do Sul, 15/04/2024.
Débora Nascimento Silva Frazão Juíza de Direito K-01/05

01/05
14 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1060871-85.2014.
valor total: R$ 98,00

2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação
dos Executados Jorge Luiz Rosa Marinho (CPF 774.526.237-20) e Simone Rocha Marinho (CPF 092.592.888-78),
nos autos da Ação de Cumprimento de sentença - Obrigações requerida por See-Saw Jardim da Infância Ltda.
Processo nº 1060871-85.2014.8.26.0002. O Dr. Fernando Henrique Masseroni Mayer, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente
Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de
acordo com as regras expostas a seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 05/07/24, às 15h00 e se encerrará
no dia 08/07/24 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias
subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 08/07/24, às 15h01
e se encerrará no dia 30/07/24, às 15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra.
Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da
empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda
do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para a venda corresponderá a
no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC.
Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após
o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que
conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada
considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o
prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A
comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação, que deverá ser depositada judicialmente, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 7º da
Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede
internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência
da arrematação sem a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à Arrematação,
passível de reparação de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às
penalidades na esfera criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado
e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% sobre
o valor ofertado a favor da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a
aprovação dos lanços imediatamente anteriores, desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão
submetidos ao Juízo. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante,
com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Tributos e contribuições
condominiais a ele relativos e vencidos até a lavratura do auto de arrematação se subrogarão no preço, não sendo
de responsabilidade do arrematante (REsp 866.191/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 22/02/2011, DJe 28/02/2011; AgInt nos EDcl no REsp 1724756/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 29/10/2018, DJe 08/11/2018; TJSP; Agravo de Instrumento 2082280-
67.2018.8.26.0000; Relator (a): Silvia Rocha; Órgão Julgador: 29ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional II - Santo
Amaro - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 06/06/2018; Data de Registro: 07/06/2018). Do Cancelamento do Leilão
– Nos casos de cancelamento do leilão após o término do último pregão, em razão de acordo entre as partes, remição
da dívida, ficam os exequentes obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, caberá a parte
executada, se for rejeitado pedido seu que deu causa ao cancelamento do leilão,  fixados em 5% (cinco por cento)
sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de adjudicação do bem, aquele que deu causa a adjudicação
deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos
termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação
aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Em qualquer dos casos, o crédito
será declarado por decisão judicial (art. 515, V, do CPC) e cobrado em ação autônoma pelo rito do cumprimento de
sentença. Bem – O Apartamento tipo nº 03, localizado no 3º andar do Condomínio Edifício Flávia, situado na Rua
Professor Alexandre Correia, n° 219, no 30º Subdistrito Ibirapuera, contendo a área útil privativa de 304,80m², área
comum 447,984m² e a área total de 752,784m², cabendo a cada um uma fração ideal correspondente a 12,5% no
terreno e nas coisas de uso e propriedade comum do edifício. Imóvel objeto da matrícula nº 148.789 do 15° CRI de
São Paulo/SP e com Inscrição Municipal sob n° 170.184.0404-4. Consta na Av.2 (26/06/1998) que o apartamento
possui o direito de uso de 04 vagas de garagem coletiva, localizadas nas 1ª e 2ª garagens: e de 01 depósito, também
localizado nas 1ª e 2ª garagens, cujas respectivas áreas estão incluídas na área comum do apartamento. De acordo
com o laudo de avaliação o imóvel possui área privativa de 304,80m², o apartamento é composto por 4 dormitórios
sendo 1 suíte e dois dormitórios com um banheiro ao meio, suíte master com walking closet e banheiro com hidromassagem,
cozinha, copa, lavanderia, dependência de funcionária, ampla sala de estar e jantar e varanda com piscina. Localizado
na Rua Professor Alexandre Correia, nº 219, Apto 03, Panamby, São Paulo/SP.  Ônus – Consta na R.9 (12/06/2006)
a penhora e na R.10 (12/06/2006) arresto em favor da Prefeitura do Município de São Paulo, nos autos do processo
n° 85.612/03 do Ofício das Execuções Fiscais Municípais. Consta na Av.11 (14/08/2013) a penhora em favor da
Prefeitura do Município de São Paulo, nos autos do processo n° 42.234/09 do Ofício das Execuções Fiscais Municípais
Vergueiro desta Capital. Consta na Av.12 (19/02/2014) a penhora em favor da Prefeitura do Município de São Paulo,
nos autos do processo n° 185.658/06 do Ofício das Execuções Fiscais Municípais Vergueiro desta Capital. Consta na
Av.13 (23/06/2016) a penhora exequenda. Consta na Av.14 (08/11/2017) a prenotação da ação em favor de Carlos
Eduardo Calgaro, nos autos do processo n° 1037367-76.2016.8.26.0100 da 21ª Vara Cível do Foro Central Cível,
desta Capital. Consta na Av.15 (18/12/2017) a presente prenotação para ficar constando a existência das seguintes
ações: a) processo n° 1014531-70.2016.8.26.0016; b) processo n°1014533-40.2016.8.26.0016; c) processo n°
1014534-25.2016.8.26.0016, em favor de Selena Kolberg. Consta na Av.16 (30/01/2020) a penhora em favor do
Condomínio Flávia nos autos do processo n° 0022299-72.2017.8.26.0002 da 3ª Vara Cível do Foro Regional de
Santo Amaro, desta Capital. Avaliação do bem – (dezembro/2017) – R$1.821.200,00 que atualizada até abril/2024
perfaz  R$ 2.557.886,88. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. O imóvel será
vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar
suas condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. Ficam os Executados e demais credores
intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta
registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s)
constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s)
constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889
do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 18/04/2024. Fernando
Henrique Masseroni Mayer Juiz de Direito K-01/05
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Processo SEI nº.: 024.00025960/2024-81
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Medicamentos - Entrega Imediata.
Encontra-se aberto no Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital o Pregão Eletrônico 
Nº: 90008/2024 promovido para aquisição de medicamentos - entrega imediata, cuja sessão será no 
dia 15/05/2024 às 11:00 horas, nos endereços eletrônicos www.gov.br/pncp/pt-br, www.gov.br/com-
pras/pt-br, www.imprensaoficial.com.br e www.gazetasp.com.br. Maiores informações poderão ser 
obtidas pelo email dgac-compras@saude.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 3385-7114 / 3385-7043 e 
no endereço Rua Leopoldo Miguez, 327 - 2º Andar - Setor Azul - Cambuci/SP.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Processo SEI nº.: 024.00042948/2024-31
Interessado: Departamentode Gerenciamento Ambulatorial da Capital
Assunto: Aquisição de materiais de enfermagem - Entrega Imediata.
Encontra-se aberto no Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital o Pregão Eletrônico 
Nº: 90015/2024 promovido para aquisição de materiais de enfermagem - entrega imediata, cuja ses-
são será no dia 15/05/2024 às 09:00 horas, nos endereços eletrônicos www.gov.br/pncp/pt-br, www.
gov.br/compras/pt-br, www.imprensaoficial.com.br e www.gazetasp.com.br. Maiores informações po-
derão ser obtidas pelo email dgac-compras@saude.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 3385-7114 / 
3385-7043 e no endereço Rua Leopoldo Miguez, 327 - 2º Andar - Setor Azul - Cambuci/SP.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Complexo Hospitalar Padre Bento em Guarulhos , a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90021/2024,  referente ao Processo SEI : 024.00061180/2024-02 -  Edital nº  
026/2024, cujo objeto é a  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – EFEDRINA E OUTROS.
O início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica será dia 02/05/2024 e a Abertura da Sessão 
Pública será dia 15/05/2024, às 08:00 horas no sitio www.comprasnet.gov.br.
O edital na íntegra também estará disponível para consulta e retirada no site www.imprensaoficial.com.br 
e no https://pncp.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO

SÃO 
PAULO
GOVERNO 
DO ESTADO

GOVERNO DO ESTADO
SÃO PAULO

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba - IPMU 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba

AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 001/2024 
Edital nº 01/2024 - Processo IPMU/182/2023

Objeto: Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial no 
prédio do Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba/SP – pelo período de 
12 meses – Inicio do prazo para envio das propostas: a partir das 00:00h do dia 
02/05/2024 até as 09:00h do dia 20/05/2024 - INÍCIO DISPUTA: 20/05/2024 às 
10:00h. Local Portal: https://www.bll.org.br/ - o Edital encontra-se disponível no 
site: https://ipmu.com.br/site/transparencia/licitacao/

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PROCESSO n.º 0300002450–PG/2023 – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 003/2024.
OBJETO: Credenciamento de Instituições Financeiras e Bancárias Visando a Concessão de empréstimos e 
de Cartões de crédito, SEM EXCLUSIVIDADE, a servidores públicos munici pais, dos aposentados e dos 
pensionistas dos órgãos da Administração Direta e Indireta.
PRAZO DE CREDENCIAMENTO: de 03 de maio de 2024, das 9h às 16h, até o dia 02 de maio de 2029, das 9h às 16h.
O Edital estará disponível a partir de 02 de maio de 2024, no Departamento de Licitações situada na Rua 
Paissandu, 444, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento, pelo interessado, de mídia eletrônica ou 
no site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: Fone (14) 3602-1718 das 8:00 às 17:00 horas.
Jahu, 30 de abril de 2024.
TELMA RENATA MARQUES DE FREITAS DUARTE,
Secretária de Economia e Finanças.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PROCESSO n.º 0300008871–PG/2023 – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 004/2024.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA HABILITAÇÃO DE EMPRESAS QUE EXECUTEM 
SERVIÇOS DE CREDENCIAMENTO DE GESTÃO DE MARGEM CONSIGNÁVEL, SEM ÔNUS PARA 
A ADMINISTRAÇÃO.
PRAZO DE CREDENCIAMENTO: de 03 de maio de 2024, das 9h às 16h, até o dia 02 de maio de 2029, das 9h às 16h.
O Edital estará disponível a partir de 02 de maio de 2024, no Departamento de Licitações situada na Rua 
Paissandu, 444, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento, pelo interessado, de mídia eletrônica ou 
no site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: Fone (14) 3602-1718 das 8:00 às 17:00 horas.
Jahu, 30 de abril de 2024.
TELMA RENATA MARQUES DE FREITAS DUARTE,
Secretária de Economia e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA
Estado de São Paulo

Rua Jorge Victor Vieira, nº 63 – CEP: 06950-000 – Tel./fax: (11) 46814311
Site: www.juquitiba.sp.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra aberto nesta 
Municipalidade, Processo de Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Sob nº 03/2024, cujo objeto é Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Assessoria Educacional 
e Capacitação da Equipe Gestora da Secretaria e Escolas da Rede 
Municipal de Juquitiba, do tipo menor preço por item. Local: Plataforma 
BLL, por meio do site www.bll.org.br.  Início envio da Proposta: 02/05/2024 
às 10h00. Fim Rec. Proposta: 14/05/2024 às 14h30. Início Disputa: 
14/05/2024 às 15h00. Tipo Encerramento: Aberto. Exclusivo ME: Sim. 
Disponibilização do edital no endereço eletrônico www.juquitiba.sp.gov.
br. Maiores informações podem ser obtidas através do Telefone (11) 
46814311, e-mail: licitacao@juquitiba.sp.gov.br

Juquitiba, 30 de Abril de 2024.
AYRES SCORSATTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA
Estado de São Paulo

Rua Jorge Victor Vieira, nº 63 – CEP: 06950-000 – Tel./fax: (11) 46814311
Site: www.juquitiba.sp.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra aberto nesta Municipalidade 
Processo de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Sob nº 
05/2024, cujo objeto é Registro de Preços para Aquisição de Combustível 
Óleo Diesel S-10 (Tanque Aéreo em Comodato) com Automação de Bomba 
Online, que funciona para Controle de Abastecimento e de Estoque, para 
atender a Prefeitura Municipal de Juquitiba, do tipo menor preço por item. 
Local: Plataforma BLL, por meio do site www.bll.org.br. Início envio da 
Proposta: 02/05/2024 às 10h00. Fim Rec. Proposta: 14/05/2024 às 10h00. 
Início Disputa: 14/05/2024 às 10h30. Tipo Encerramento: Aberto. Exclusivo 
ME: Não. Disponibilização do edital no endereço eletrônico www.juquitiba.
sp.gov.br. Maiores informações podem ser obtidas através do Telefone (11) 
46814311, e-mail: licitacao@juquitiba.sp.gov.br.

Juquitiba, 30 de Abril de 2024.
AYRES SCORSATTO - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2024 - PROCESSO Nº 2.057/2024.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ABRIGOS EM PA-
RADA DE ÔNIBUS. IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos e Impugnações: Até às 23h59 do 
dia 14/05/2024 pelo site https://comprasbr.com.br. Recebimento Das Propostas: até às 8h30min do 
dia 17/05/24. Início Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h00 do dia 17/05/24 no sítio eletrônico: 
https://comprasbr.com.br. Formalização De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847- 7000 – Ra-
mal 218/208, e-mail compras@miracatu.sp.gov.br, ou pelo site http://miracatu.sp.gov.br/licitacoes/. 

SAULO SILVA VIEIRA
Diretor do Departamento de Compras e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

SERENA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 29 S.A.
(em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR AÇÕES
REALIZADA EM 23 DE JANEIRO DE 2024

1. DATA, HORA E LOCAL: 23/01/24, às 09:00 horas, na sede social da Companhia. 2. PRESENÇA: os fundadores e 
subscritores das ações da Companhia, representando a totalidade de seu capital social inicial, a saber: (a) SERENA 
DESENVOLVIMENTO S.A., NIRE nº 35.300.571.16-9, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.385.499/0001-42, represen-
tada por seus Diretores, Srs. (i) Gustavo Barros Mattos, CPF nº 270.807.728-77 e RG nº 2995454-2 (SSP/SP); (ii) 
Andrea Sztajn, CPF nº 302.199.438-50, RG nº 28.155.659-3 – SSP-SP; e (iii) Alexandre Tadao Amoroso Suguita, 
CPF sob o nº 312.734.478-32 e RG nº 27.624.999 – SSP-SP, todos com endereço comercial no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, conjuntos 123 e 124, 12º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-
040. (b) OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA DO MARANHÃO S.A., NIRE nº 35.300.612.64-7, CNPJ/MF 
sob o nº 26.136.557/0001-48, representada por seus Diretores, Srs. (i) Gustavo Barros Mattos; (ii) Andrea Sztajn; 
e (iii) Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 3. MESA: Presidido pelo Sr. Gustavo Barros Mattos e secretariadas pela 
Sra. Andrea Sztajn. 4.  Instalada a Assembleia, com a finalidade da constituição de uma sociedade por ações, sob 
a denominação de SERENA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 29 S.A., na forma do Estatuto Social, o qual é 
anexado, em sua íntegra, à Ata desta Assembleia como seu Anexo I. 5. Aprovado o Boletim de Subscrição do capital 
social, que subscreve, no ato, a totalidade do capital social da Sociedade, no valor de R$ 100,00, representado por 
100 ações, sendo a totalidade das ações ordinárias, todas nominativas sem valor nominal, emitidas pelo valor de R$ 
1,00 cada uma. Conforme consta do Boletim de Subscrição, que passa a fazer parte integrante da presente Ata como 
seu Anexo II, o capital social foi subscrito e integralizado pelos acionistas fundadores da seguinte forma: (a) SERENA 
DESENVOLVIMENTO S.A., acima qualificado, subscreveu um total de 99 ações ordinárias, nominativa e sem valor 
nominal, representativa da totalidade do capital social, no valor total de R$ 99,00, totalmente integralizado na presente 
data em moeda corrente nacional; e (b) OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA DO MARANHÃO S.A., acima 
qualificado, subscreveu um total de 01 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, representativa da totalidade 
do capital social, no valor total de R$ 1,00, totalmente integralizado na presente data em moeda corrente nacional. 
Atendidos os requisitos preliminares exigidos nos termos do art. 80 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o Sr. 
Presidente declarou constituída a Sociedade de pleno direito. 6. Nos termos do Estatuto Social aprovado, à eleição 
dos membros da Diretoria da Companhia, para ocuparem os cargos com mandatos até a realização da Assembleia 
Ordinária que aprovará as contas do exercício a se encerrar em 31/12/24: (a) GUSTAVO BARROS MATTOS, acima 
qualificado, para o cargo de Diretor Presidente; (b) ANDREA SZTAJN, acima qualificada, para o cargo de Diretora 
Financeira; e ALEXANDRE TADAO AMOROSO SUGUITA, acima qualificado, para o cargo de Diretor sem Desig-
nação Específica. a. Os Diretores aceitaram os cargos para os quais foram eleitos, afirmando expressamente, sob 
as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem conde-
nados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 
ou a propriedade. Dessa forma, os Diretores ora eleitos tomam posse em seus cargos, mediante a assinatura dos 
respectivos Termos de Posse, anexados a Ata como seu Anexo III. 7. Consignar que não haverá pagamento de remu-
neração até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que examinar as contas do exercício social a se encerrar em 
31/12/24. 8. Os Diretores ficam incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição 
da Sociedade perante os órgãos competentes. 9. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual 
se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo/SP, 23 de janeiro de 2024.

SERENA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 31 S.A.
(em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR AÇÕES
REALIZADA EM 23 DE JANEIRO DE 2024

1. DATA, HORA E LOCAL: 23/01/24, às 09:00 horas, na sede social da Companhia. 2. PRESENÇA: os fundadores 
e subscritores das ações da Companhia, representando a totalidade de seu capital social inicial, a saber: (a) SE-
RENA DESENVOLVIMENTO S.A., NIRE nº 35.300.571.16-9, CNPJ/MF nº 42.385.499/0001-42, representada por 
seus Diretores, Srs. (i) Gustavo Barros Mattos, CPF nº 270.807.728-77 e RG nº 2995454-2 (SSP/SP); (ii) Andrea 
Sztajn, CPF nº 302.199.438-50, RG nº 28.155.659-3 – SSP-SP; e (iii) Alexandre Tadao Amoroso Suguita, CPF 
nº 312.734.478-32 e RG nº 27.624.999 – SSP-SP, todos com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, conjuntos 123 e 124, 12º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-040. (b) OMEGA 
DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA DO MARANHÃO S.A., NIRE nº 35.300.612.64-7, CNPJ/MF nº 26.136.557/0001-
48, representada por seus Diretores, Srs. (i) Gustavo Barros Mattos; (ii) Andrea Sztajn; e (iii) Alexandre Tadao 
Amoroso Suguita. 3. MESA: Presidido pelo Sr. Gustavo Barros Mattos e secretariadas pela Sra. Andrea Sztajn. 4. Ins-
talada a Assembleia, com a finalidade da constituição de uma sociedade por ações, sob a denominação de SERENA 
DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 31 S.A., na forma do Estatuto Social, o qual é anexado, em sua íntegra, à Ata 
desta Assembleia como seu Anexo I. 5. Aprovado o Boletim de Subscrição do capital social, que subscreve, no ato, a 
totalidade do capital social da Sociedade, no valor de R$ 100,00, representado por 100 ações, sendo a totalidade das 
ações ordinárias, todas nominativas sem valor nominal, emitidas pelo valor de R$ 1,00 cada uma. Conforme consta do 
Boletim de Subscrição, que passa a fazer parte integrante da presente Ata como seu Anexo II, o capital social foi subs-
crito e integralizado pelos acionistas fundadores da seguinte forma: (a) SERENA DESENVOLVIMENTO S.A., acima 
qualificado, subscreveu um total de 99 ações ordinárias, nominativa e sem valor nominal, representativa da totalidade 
do capital social, no valor total de R$ 99,00, totalmente integralizado na presente data em moeda corrente nacional; 
e (b) OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA DO MARANHÃO S.A., acima qualificado, subscreveu um total 
de 01 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, representativa da totalidade do capital social, no valor total de 
R$ 1,00, totalmente integralizado na presente data em moeda corrente nacional. Atendidos os requisitos preliminares 
exigidos nos termos do art. 80 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o Sr. Presidente declarou constituída a 
Sociedade de pleno direito. 6. Nos termos do Estatuto Social aprovado, à eleição dos membros da Diretoria da Com-
panhia, para ocuparem os cargos com mandatos até a realização da Assembleia Ordinária que aprovará as contas do 
exercício a se encerrar em 31/12/24: (a) GUSTAVO BARROS MATTOS, acima qualificado, para o cargo de Diretor 
Presidente; (b) ANDREA SZTAJN, acima qualificada, para o cargo de Diretora Financeira; e ALEXANDRE TADAO 
AMOROSO SUGUITA, acima qualificado, para o cargo de Diretor sem Designação Específica. a. Os Diretores acei-
taram os cargos para os quais foram eleitos, afirmando expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, 
por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Dessa forma, os Diretores 
ora eleitos tomam posse em seus cargos, mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse, anexados a Ata 
como seu Anexo III. 7. Consignar que não haverá pagamento de remuneração até a Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia que examinar as contas do exercício social a se encerrar em 31/12/24. 8. Os Diretores ficam incumbidos 
de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da Sociedade perante os órgãos competen-
tes. 9. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi por todos assinada. São Paulo/SP, 23 de janeiro de 2024.

VÓRTX SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A.
CNPJ/ME (em constituição) - NIRE (em constituição)

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 03 DE NOVEMBRO DE 2021
Data, hora, local: 03.11.2021, às 10 horas, na Rua Gilberto Sabino, 215, 3º andar, conjunto 31, São Paulo/SP. Pre-
sença: Com a finalidade de constituir a Vórtx Sociedade de Crédito Direto S.A., presentes os acionistas fun-
dadores e subscritores da totalidade do capital social inicial da companhia em organização, a saber: (i) VX Hol-
ding Financeira S.A., de capital fechado, com sede em São Paulo/SP, CNPJ/ME 29.154.195/0001-06, JUCESP-NIRE 
35300516613, representada por seus Diretores Alexandre Assolini Mota, brasileiro, casado, advogado, RG 25.651.469-
0 (SSP/SP) e CPF/ME 161.690.928-58 (“Alexandre”) e Ana Eugênia de Jesus Souza Queiroga, brasileira, casada, advo-
gada, RG 15461802000-3 (SSP/MA) e CPF/ME 009.635.843-24 (“Eugênia”), ambos residentes em São Paulo/SP, (“VX 
Holding”); e (ii) Vórtx Serviços Fiduciários Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/ME 17.595.680/0001-36, JU-
CESP-NIRE 35.227.246.402, representada por seus Administradores Alexandre e Eugênia, ambos acima qualificados 
(“Vórtx SF”). Mesa: Presidente: Alexandre Assolini Mota; Secretária: Ana Eugênia de Jesus Souza Queiroga. Delibe-
rações Aprovadas: 1. A constituição de uma S/A de capital fechado, regida nos termos da Lei das S.A., da Resolução 
do Banco Central nº 4.656 de 26.04.2018 e da Circular do Banco Central nº 3.868 de 17.05.2018, sob a denominação 
de Vórtx Sociedade de Crédito Direto S.A., a qual terá como objeto social as seguintes atividades: (i) a realiza-
ção de operações de empréstimo, de financiamento e de aquisição de direitos creditórios exclusivamente por meio de 
plataforma eletrônica, com utilização de recursos financeiros que tenham como única origem capital próprio; (ii) ces-
são de créditos a fundos de investimento, securitizadoras e demais hipóteses previstas na lei em vigor; (iii) a análise de 
crédito para terceiros; (iv) a cobrança de crédito, inclusive para terceiros; (v) a atuação como representante de segu-
ros na distribuição de seguro relacionado com as operações mencionadas no item (i) por meio de plataforma eletrôni-
ca, nos termos da regulamentação do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), (vi) a emissão de moeda eletrô-
nica, nos termos da Resolução do Banco Central do Brasil nº 4.656/2018 e regulamentação em vigor; (vii) prestação de 
serviços de conta escrow, (viii) originação de cédula de crédito bancário; (ix) controle de garantias; e (x) registro de ga-
rantias. Os acionistas fundadores possuem pleno conhecimento que a constituição da Companhia está condicionada 
a aprovação do Banco Central do Brasil e demais autoridades competentes. 2. A subscrição e integralização da totali-
dade do capital social da Companhia no valor de R$1.200.000,00, dividido em 1.200.000 ações ordinárias, escriturais, 
todas nominativas e sem valor nominal, distribuído entre os acionistas da seguinte forma, tudo nos termos dos bole-
tins de subscrição: (i) a acionista VX Holding, acima qualificada, subscreve 1.199.999 ações ordinárias, nominativas, ao 
preço de emissão de R$1,00 cada uma, as quais são integralizadas em moeda corrente nacional; e (ii) a acionista Vór-
tx SF, acima qualificada, subscreve 1 ação ordinária, nominativa, ao preço de emissão de R$1,00, a qual é integraliza-
da em moeda corrente nacional. A propriedade das ações de emissão da Companhia será comprovada por meio do re-
gistro junto a instituição escrituradora competente em nome de seus titulares, sem emissão de certificados. 3. O proje-
to do Estatuto Social. 4. Sujeito à homologação do Banco Central do Brasil, aprovar a nomeação dos seguintes mem-
bros para compor a Diretoria da Companhia, com mandato até a posse dos que forem eleitos na AGO da Companhia 
a ser realizada em 2024, sendo permitida a reeleição: (i) Alexandre Assolini Mota, acima qualificado, para o car-
go de Diretor sem designação específica (“Alexandre”); (ii) Juliano Cornacchia, brasileiro, casado, advogado, OAB/
SP 239.957, RG 33.069.876-X (SSP-SP) e CPF/ME 286.796.938-71, para o cargo de Diretor Presidente (“Juliano”); (iii) 
Flavio Scarpelli de Souza, brasileiro, casado, administrador, RG 30.372.545-X (SSP-SP) e CPF/ME 293.224.508-27, 
para o cargo de Diretor sem designação específica (“Flavio”); (iv) Ana Eugênia de Jesus Souza Queiroga, acima 
qualificada, para o cargo de Diretora sem designação específica (“Eugênia”); (v) Raquel Andrade Varela Bastos, 
brasileira, casada, administradora, RG 15.731.427-3 e CPF/MF 114.750.748-16, para o cargo de Diretora sem designa-
ção específica (“Raquel”); (vi) Carolina Ottoboni Telles Santiago, brasileira, casada, advogada, RG 33.857.755-5, 
CPF/ME 221.821.428-86, para o cargo de Diretora sem designação específica (“Carolina”); (vii) David Lojudice So-
brinho, brasileiro, solteiro, CPF/ME 288.305.968-33 e RG 32.742.110-1 (SSP/SP), para o cargo de Diretor sem designa-
ção específica (“David”); e (viii) Caroline Tsuchiya Silva, brasileira, advogada, casada, RG 36.289.610-0 (SSP/SP), 
CPF/ME 381.514.668-20, para ocupar o cargo de Diretora sem designação específica (“Caroline”), todos com endereço 
comercial em São Paulo/SP. Os Diretores ora eleitos serão investidos em seus cargos após a homologação de suas elei-
ções pelo Banco Central do Brasil e mediante a assinatura dos termos de posse lavrados em livro próprio, na forma do 
artigo 149 da Lei das S.A. Os Diretores ora eleitos comprometem-se a exercer as atribuições dos respectivos cargos com 
fiel observância dos deveres impostos por lei e pelo Estatuto Social da Companhia e declaram, sob as penas da lei, não 
estarem impedidos de exercer atividades mercantis. Considerando que os Diretores da Companhia são investidos em 
cargos de administração de outras sociedades do mesmo grupo econômico e são por estas devidamente remunerados, 
a remuneração global dos Diretores será rateada entre todas as sociedades do grupo para o exercício de suas funções, 
nos termos do artigo 274 da Lei das S.A. 5. Os acionistas deliberaram pela não instalação do Conselho de Administra-
ção e nem do Conselho Fiscal de funcionamento permanente para a Companhia, em vista das dispensas previstas nos 
artigos 138 e 161 da Lei das S.A, respectivamente. O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas 
e possuirá as competências, responsabilidades e deveres definidos em lei. 6. As publicações legais a serem realizadas 
pela Companhia serão feitas no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no Jornal “O Dia”, ou em qualquer outro veícu-
lo de mesmo porte/circulação. 7. Constituída a Companhia. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 03.11.2021. Mesa: 
Alexandre Assolini Mota - Presidente, Ana Eugênia de Jesus Souza Queiroga - Secretária. Acionistas: VX Holding Fi-
nanceira S.A. - Alexandre Assolini Mota e Ana Eugênia de Jesus Souza Queiroga - Diretores. Vórtx Serviços Fidu-
ciários Ltda. - Alexandre Assolini Mota e Ana Eugênia de Jesus Souza Queiroga - Administradores. Advogada: Caro-
line Tsuchiya Silva - OAB/SP 336.230. JUCESP NIRE 3530063029-7 em 05.01.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA FEMININO 
“DRA. MARINA MARIGO CARDOSO DE OLIVEIRA” DO BUTANTAN 

AVISO DE ABERTURA
Nº do Processo SEI: 006.00078143/2024-43. Interessado: Centro de Progressão Peni-
tenciária Feminino “ Dr.ª Marina Marigo Cardoso de Oliveira” do Butantan. Assunto: Aqui-

sição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros. O Centro de Progressão Penitenciária Feminino 
“ Dr.ª Marina Marigo Cardoso de Oliveira” do Butantan, comunica a abertura do Pregão Eletrônico 
90003/2024, Processo SEI nº. 006.00078143/2024-43 destinado a Aquisição de Gêneros Alimentícios 
Hortifrutigranjeiros, do tipo menor preço. A sessão pública será realizada por meio eletrônico no site: 
www.compras.gov.br, com início previsto para às 09h00 do dia 14/05/2024. O Edital estará disponível 
em sua íntegra para leitura e impressão no correio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRA-
TAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto a esta 
Unidade Prisional. ROSANGELA DOS SANTOS SILVA DE SOUZA - AUTORIDADE COMPETENTE

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO DE MOTOMECANIZAÇÃO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - PUBLICAÇÃO
O Centro de Motomecanização – CMM publica a abertura do Pregão Eletrônico nº CMM-195/0009/24, Código Único: 
20240319762, (SRP –Registro de Preços) Contratação de Serviço Confecção e Instalação de Placa de Identificação 
Veicular (PIV) Padrão Mercosul. A sessão pública será realizada no dia 16/05/2024, às 09:30 horas, através da plata-
forma compras.gov.br. Os interessados em participar do certame deverão acessar o Edital a partir de 02/05/2024 no 
site www.gov.br/compras ou https://pncp.gov.br/. O Edital Eletrônico poderá ser consultado também no site www.
imprensaoficial.com.br. Informações pelo telefone (11) 2221-1022 – Ramal 2246.

MAIS CABELLO BROOKLIN LTDA
CNPJ: 44.574.033/0001-10

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL
Diante do cancelamento da última Assembleia Extraordinária em razão do não recebimento de to-
das as intimações no prazo legal, convidamos os senhores sócios para a reunião de Assembleia 
Geral Extraordinária de sócios, que foi redesignada para o dia 10 de maio de 2024 às 14:oo horas 
na modalidade virtual/online através do link https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3amee-
ting_NDZkYjY2MTktZmE0Ni00NjA5LWIyOTgtYjRiZTJiNjg3NjQy%40thread.v2/0?context=%7b%-
22Tid%22%3a%22df081469-5dba-44cb-8a66-b48841d598ae%22%2c%22Oid%22%3a%2261da-
47bb-929a-4cc7-bb40-ef2253120fed%22%7d em primeira chamada e às 14h30min, em segunda 
chamada, para, em cumprimento ao disposto no artigo 1.071, incisos III e V, do Código Civil, deliberar 
acerca (i) Da Prestação de contas das despesas não comprovadas, apresentadas aos sócios pela 
administradora; (ii) Alteração do contrato social com a destituição dos atuais administradores da socie-
dade e Indicação da Sra. Sandra Conrado Nobre Bulhosa Fernandes, sócia da Oficiante, como nova 
administradora da MAIS CABELLO BROOKLIN LTDA. Com base no art. 1.073, inciso I, do Código 
Civil que dispõe que “A reunião ou assembleia podem também ser convocadas por sócio, quando os 
administradores retardarem a convocação, por mais de sessenta dias, nos casos previstos em lei ou 
no contrato, ou por titulares de mais de um quinto do capital, quando não atendido, no prazo de oito 
dias, pedido de convocação fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas.”. Conforme 
a legislação, tal convocação é permitida de forma expressa tendo em vista que apesar de ter sido 
enviado ofício em 26/12/2023 aos sócios administradores, em sua resposta enviada em 26/12/2023, 
estes informaram que não convocariam a Assembleia Extraordinária mencionada no referido Ofício. 
Em obediência aos arts. 1.074 e 1.079 do Código Civil (Lei Federal no 10.046, de 10 de janeiro de 
2002, a Assembleia Geral de Sócios instala-se, em primeira chamada, com 3/4 (três quartos) do 
capital social e, em segunda, com qualquer número. Os sócios que não puderem comparecer na data 
e horário marcados poderão se fazer representar por procuradores devidamente constituídos através 
da outorga de mandato, com especificação precisa dos poderes e atos autorizados. Contando com a 
presença e participação de V. S.as, subscrevo-me. 

São Paulo, 24/04/2024
BEM ESTAR SAUDE CAPILAR LTDA

R/P Sandra Conrado Nobre Bulhosa Fernandes

CÂMARA MUNICIPAL DE JANDIRA
TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa para licença de uso de sistemas informatizados para gestão pública, com serviços 
de migração, conversão de dados, implantação dos sistemas, capacitação dos servidores, manutenção e suporte técnico.
Objeto da Reti� cação, ONDE-SE LÊ: 10.5. Fica facultado aos demais licitantes, classi� cados na posição imediatamente 
subsequente a do licitante declarado vencedor em primeiro lugar, acompanhar a Prova de Conceito presencialmente. no 
entanto, caso haja interesse, deverão comparecer com no máximo, um representante de cada licitante classi� cado. 10.6. Os 
participantes não poderão fazer perguntas ou interferir no momento da apresentação. Para que seja cumprido o tempo 
de apresentação da Prova de Conceito, eventuais questionamentos serão recebidos somente ao � nal da apresentação.
LEIA-SE: 10.5. Fica facultado aos demais licitantes, classi� cados na posição imediatamente subsequente a do licitante de-
clarado vencedor em primeiro lugar, acompanhar a Prova de Conceito presencialmente. 10.6. Caso haja interesse, deverão 
comparecer com no máximo, um representante de cada licitante classi� cado. Fica alterado o termo de referencia para o 
sistema de compras, licitações e contratos � nalidades obrigatória e � nalidades desejáveis. Onde o termo atualizado se 
encontra no sitio www.novobbmnet.com.br, www.camarajandira.sp.gov.br. Devido às reti� cações realizadas � cam altera-
das, as datas e horários a seguir: Fim de recebimento de propostas dia 14/05/2024 as 9h. Abertura e analise de proposta 
dia14/05/2024 as 9h02 min. Inicio da etapa de lances dia 14/05/2024 as 9h04 min.

Jandira, 29 de abril de 2024. Maria Aparecida Fagundes - Pregoeira

COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – 
Mandaqui – São Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90032/2024, Processo nº 024.00047138/2024-
71, referente a AQUISIÇÃO DE BROCAS E FRESAS PARA O PRONTO SOCORRO, para o CON-
JUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 
14/05/2024 às 09:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato com 
o Núcleo de Compras por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 2281-5218.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CONJUNTO  HOSPITALAR DO MANDAQUI
NÚCLEO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

RETIFICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/24 – Registro de 
Preços para eventual fornecimento de dietas, fórmulas, módulos e su-
plementos alimentares, com a finalidade de atender às Ordens Judi-
ciais e aos pacientes cadastrados através do Serviço Social e do Setor 
de Nutrição da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descritivo 
constante do Anexo I deste Edital, do tipo MENOR VALOR UNITÁ-
RIO DO ITEM.  Despacho da Diretoria de Compras e Licitações RETI-
FICANDO a data de encerramento para o recebimento de propostas 
e data de abertura da sessão do pregão epigrafado. Onde se lê: “...
Cadastro de Propostas Iniciais: 9 horas do dia 02/05/24 até às 9 ho-
ras do dia 17/05/24. Abertura de Propostas Iniciais: 17/05/24 às 
09h05min”, lê-se: “...Cadastro de Propostas Iniciais: 9 horas do 
dia 02/05/24 até às 9 horas do dia 14/05/24. Abertura de Propostas 
Iniciais: 14/05/24 às 09h05min”.

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO, para selecionar propostas de 
execução do serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, 
em natureza de Serviço de Acolhimento Institucional Provisório para 
Mulheres em Situação de Violência Doméstica e Familiar da Cidade 
de Indaiatuba/SP. MODO DE DISPUTA FECHADO. O edital está 
disponível gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na internet 
www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP- Portal Nacional de Contratações 
Publicas. Os envelopes, deverão ser entregues no Departamento 
de Protocolo, localizado à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, 2.800 - 
Jardim Esplanada II - Indaiatuba SP, até às 14:00 horas do dia 16 de 
maio de 2024, sendo que a abertura será na sala do Departamento de 
Licitações, localizada à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, 2.800 Jardim 
Esplanada II, Indaiatuba/SP. Informações através dos telefones nºs.: 
(19) 3834-9085 / 3834-3834-9034

INDAIATUBA, 29 DE ABRIL DE 2024
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

REPUBLICAÇÃO
(Edital alterado no objeto do extrato de aviso, devendo ser 

desconsiderada a divulgação realizada em 30/04/2024)
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024 - EDITAL Nº 021/2024

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se aberta na Seção de Compras do Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha o PREGÃO 
ELETRONICO n.° 90007/2024, tipo menor preço, destinado à aquisição de reativos para a realização 
de exames de bioquímica, com comodato de equipamento  - Processo SEI n.° 024.00050596/2024-
97, CÓDIGO ÚNICO  20240323747 com encerramento dia 17/05/2024 às 10:00 horas. O Edital na 
íntegra para consulta e retirada estarão disponíveis no site www.bec.sp.gov.br e www.imprensaoficial.
com.br

Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha
“Dr. Álvaro Simões de Souza”
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se aberta na Seção de Compras do Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha o PREGÃO 
ELETRONICO n.° 90009/2024, tipo menor preço, destinado à aquisição de medicamentos (fentanila, 
morfina, fenobarbital, milrinona lactato, lidocaína gel, hidroclorotiazida, ciprofloxacino, cimetidina, ce-
toprofeno, permanganato de potássio, glicazida- Processo SEI n.° 024.00046827/2024-68, CÓDIGO 
ÚNICO  20240351287 com encerramento dia 17/05/2024 às 09:00 horas. O Edital na íntegra para 
consulta e retirada estarão disponíveis no site www.bec.sp.gov.br e www.imprensaoficial.com.br

Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha
“Dr. Álvaro Simões de Souza”
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Esta é a nova forma de expressão do Governo 
do Estado de São Paulo. Daqui em diante, o 
Governo marcará a sua presença por meio desta 
imagem. Agora você vai conhecer tudo sobre 
este logotipo: medidas, proporções, cores exatas 
de todos os elementos, fontes e, principalmente, 
como aplicá-lo nos materiais utilizados no seu 
dia a dia.

01. VERSÃO HORIZONTAL

A versão apresentada nesta página é a versão 
PRINCIPAL de assinatura e deve-se priorizar o 
seu uso.

02. VERSÃO VERTICAL

Priorize o uso da versão horizontal, entretanto, 
existe esta versão vertical para peças com 
dimensões restritivas.

03. VERSÃO AVATAR

Esta versão foi criada para uso exclusivo em 
imagens de perfil de redes sociais, nas quais o 
espaço disponível é bem restrito.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.474.776, em 13 de julho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por MARIA DE JESUZ PIRES BAPTISTA, brasileira, do lar, viúva, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 2.571.453-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 200.326.348-97, residente e domiciliada 
nesta Capital, na Estrada do Campo Limpo, nº 291, apartamento nº 12, bloco Begônia, Vila Prel – 
CEP 05777-001; LUIS CARLOS PIRES BAPTISTA, brasileiro, cirurgião dentista, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 18.054.229-1, inscrito no CPF/MF nº 164.109.938-03, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens com MARIA DO CARMO MACIEL BAPTISTA, brasileira, professora, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 14.706.071-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 093.183.378-76, 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Avenida Giovanni Gronchi, nº 6.829, apartamento nº 161, 
bloco B, Flor de Maio, Vila Andrade, CEP 05724-002; PAULO SERGIO PIRES BAPTISTA, brasileiro, 
microempresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.347.985-2-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF nº 089.046.298-45, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com ISABEL APARECIDA 
PRANDINA BAPTISTA, brasileira, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 16.272.828-
1, inscrita no CPF/MF nº 048.359.658-25, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Chucri 
Lotaif, nº 19, Jardim Germânia, CEP 05849-220; FERNANDO CESAR PIRES BAPTISTA, brasileiro, 
sociólogo, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.810.003-5-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF nº 255.322.968-20, residente e domiciliado na Avenida Giovanni Gronchi, nº 6.829, apartamento 
nº 161, bloco B, Flor de Maio, Vila Andrade, CEP 05724-002, os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, desde 1975, adquirida através de Cessão de Direitos e Obrigações 
de Promessa de Venda e Compra, datada de 12 de novembro de 1975, celebrado com GENÉSIO 
DE FREITAS GOUVEIA; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado Rua Noanama, s/nº, antiga 
Rua Quatro, correspondente ao lote 12 da quadra 04 no loteamento denominado Jardim São Januá-
rio, nº 29º Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo 
contribuinte sob o nº 183.085.0012-8; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme 
a transcrição nº 175.516 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos MICHEL NAHAS, SANIA ABDALLA NAHAS, 
MARJORIE NAHAS, MARGARET ABDALLA NAHAS, GENÉSIO DE FREITAS GOUVEIA, GILBERTO 
DE MORAIS, ANTONIA IZAIRA ALVES DE LIMA MORAIS, SEBASTIÃO CARLOS FERREIRA DA 
CUNHA, JASMILINA MARIA DA CUNHA, NOELIA MARGARETE LUCAS DOS SANTOS, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 30 de abril de 2024. O Oficial.

Ação Comunitária do Brasil – Vocação
CNPJ/MF nº 61.750.246/0001-75

2023 2022
Superávit do exercício 1.303 734
Outros resultados abrangentes – –
Superávit do exercício 1.303 734

Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos em milhares de reais)

Ativo 2023 2022
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4.217 3.775
Recursos vinculados a projetos 1.927 1.729
Contas a receber 2.352 2.317
Estoques 202 324
Outras contas a receber 1.891 1.947
Despesas antecipadas 265 240
Total do ativo circulante 10.854 10.332
Ativo nâo circulante
Precatório 160 160
Imobilizado 2.903 2.494
Intangível 8 16
Total do ativo não circulante 3.071 2.670
Total do ativo 13.925 13.002
Passivo e patrimônio líquido 2023 2022
Passivo circlante
Fornecedores 610 1.229
Férias e encargos a pagar 1.316 1.122
Impostos a recolher 4 3
Recursos vinculados a projetos 1.927 1.728
Outras contas a pagar 177 332
Total do passivo circulante 4.034 4.414
Patrimônio líquido
Patrimônio social 8.588 7.854
Superávit acumulado 1.303 734

9.891 8.588
Total do passivo e patrimônio líquido 13.925 13.002

Balanço Patrimonial
Receitas operacionais 2023 2022
Com restrições
Subvenções e convênios 3.855 2.282

3.855 2.282
Sem restrições
Receitas institucionais 6.260 6.200
Venda bazar solidário 744 336
Receita com aprendizagem e estágio 4.936 3.914
Venda de brindes corporativos 12.531 12.317
Gratuidades recebidas 116 108

24.587 22.875
Total das receitas operacionais 28.442 25.157
Custo e despesas com a geração de recursos
Custo dos brindes vendidos (7.189) (7.260)
Despesas com a venda dos brindes corporativos (3.517) (3.034)
Despesas com nota fiscal paulista (1.465) (1.461)
Despesas com bazar solidário (541) (132)

(12.712) (11.886)
Custos e despesas operacionais
Com restrições
Assistência social (3.855) (2.282)

(3.855) (2.282)
Sem restrições
Assistência social (7.623) (7.576)
Despesas administrativas e gerais (1.646) (1.805)
Despesas com mobilização de recursos (1.021) (913)
Depreciação e amortização (383) (244)
Gratuidades recebidas (116) (108)

(10.789) (10.646)
Total dos custos e despesas operacionais (27.356) (24.814)
Superávit antes do resultado financeiro 1.086 344
Resultado financeiro, líquido
Receitas financeiras 322 488
Despesas financeiras (104) (98)

218 390
Superávit do exercício 1.303 734

Demonstração do Resultado

Patrimônio 
social

Superávit (Déficit) 
acumulado Total

Saldo em 31/12/2021 7.602 252 7.854
Incorporação do superávit 
do exercício anterior 252 (252) –

Superávit do exercício – 734 734
Saldo em 31/12/2022 7.854 734 8.588
Incorporação do déficit do 
exercício anterior 734 (734) –

Superávit do exercício – 1.303 1.303
Saldo em 31/12/2023 8.588 1.303 9.891

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

2023 2022
Das atividades operacionais
Superávit do exercício 1.303 734
Ajustes para conciliar o superávit às 
disponibilidades geradas pelas atividades 
operacionais

Depreciação e amortização 383 244
Valor residual na baixa de ativo imobilizado – 25

1.686 1.003
(Aumento) redução das contas do ativo
Recursos vinculados a projetos (198) 3.518
Contas a receber (35) (640)
Estoques 122 (77)
Outras contas a receber 56 (347)
Precatório – 242
Despesas antecipadas (25) (118)
Aumento (redução) das contas do passivos
Fornecedores (619) 547
Férias e encargos a pagar 194 152
Recursos vinculados a projetos 199 (3.518)
Impostos a recolher 1 –
Outras contas a pagar (155) 116
Caixa proviniente gerado das atividades 
operacionais 1.226 878

Das atividades de investimentos
Aquisições imobilizado (784) (841)
Caixa líquido utilizado nas 
atividade de investimento (784) (841)

Aumento líquido de caixa e 
equivalentes de caixa 442 38

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 3.775 3.738
No final do exercício 4.217 3.775
Aumento líquido de caixa e 
equivalentes de caixa 442 37

Demonstração dos Fluxos de Caixa

A íntegra das Demonstrações Financeiras, 
das Notas e o Parecer dos Auditores, estão disponíveis no site: 

https://www.vocacao.org.br/demonstracoes-financeiras/

Demonstração do Resultado Abrangente Josmael Castanho da Silva – Diretor Geral
Celia Regina Arruda – Contadora – CRC 1SP 173.663/O-9
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